
• 
PORTAR1A N9 g~, DE 27 DE AGOSTO OE 1984 

o MINISTR O DE ESTA OO DO INTERIOR, no \ISO de su as atribuiç ões 
legais '" tendo til vista I) d1s po ~to no De c reto-Lei n9 200 . de 25 de fevt 
re tro de 1961 e no De c r eto 09 83. 839 , ' d e ~1 3 de IgostO de 19 79; -

CON SIOERANDO o disposto no Ht tgO 99 dCl Dl'lc ret o flQ 66 . 204, ' de 
13 de (e~eretrO , de 1970, COla redação dada pel o ar 't i go 19 do Decre t o nQ 
68.71 8 , de 01 de j unho 01191 1. co.b i nado co. I) artigo 89, letra "a ", do 
Dec reto nQ 67 .3 47, de 05 de ou tubr o de 197 0 ; 

CONSIDERANDO os termos do Decreto nO 23.006 . de 09 de agosto 
de 1984 , do Senhor Governador do Es tado de San"t a Catarina, que deel ... 1 
,. Es tado de C 61 a~tdad. Púb l ica os Municl pios de A9u~5 de Chapt có . AI 
f re dl) Wagner, Anita Gar ib ald l . Canelinha, Can oin has, Capinzal, Caxar1lbu 
do Sul , Cha·pecõ, Corone l Freitas, I rlneõpo lis, Itã, l tap iranga, Lacerdõ 
poli s, Mlfra, Mon óli, Ouro, Pal /llitos . Porto Be l o , Por t o Uni i o, Ri o Ne 
grlnho, Salt o Vel o$o , são Carl os, lijuc l s e Três Barra s , ating i dos por · 
i nten sas ChUVAS e eonseQuentes Inundaçõe s , 

CONSIDERANDO, a inda, 05 terlll05 do OF / CiAB/ ft9 334/ 84, de 15 de 
agosto de 1984 , do Sen hor Superi ntend en te da SUOESUl, pr oc esso/ HI/n9 
Z8000·00650o-B4·65 . 

R ESOLVE : 
Rec o nhecer o Es ta do de Cal a~i da de Pübl ica nos Huni cipios c ita 

dos , pelo praz o de 180 (c en to . e oiunta) dias, contad os a part i r da d! 
ta de publicaçã o desta Por taria. 

(O f. 1"19 14'J/8~ ' H~R IO DAVID AN ORf.AZZA 
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